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'Autoriza o Poder Executivo Municipal a
doar ração animal para cães e gatos as
AssociaçÕes e Tutores de animais
abandonados e, dá outras
providências.'

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar ração animal para cáes e gatos
as Associações e Tutores de animais abandonados, nesta cidade.

I - manter em acolhimento animais resgatados, proporcionandoJhes
alimentação, limpeza do local, cuidados, medicamentos e promover sua adoção de
modo consciente e responsável;

ll - abster-se de receber/acolher animais oriundos de outras cidades;

lll - promover ou permitir a castração de todas as fêmeas acolhidas;

lV - permltir vistorias permanentes dos órgãos fiscalizadores;
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Ar1.20 PaÍa receber o auxÍlio referido no art. 1o, a Associação beneficiada ou Tutores
de animais abandonados deverá cumprir as seguintes metas:



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de limoeirc do Norte
Diálogo, Compromisso e Trabalho

V - emitir relatório semestral quantitativo, levando em conta os eventuais óbitos
e novos acolhimentos, a título de prestação de contas com o Poder Executivo;

Art. 3o As despesas decorrentes desta lei conerão por conta de dotação
orçamentária própria.
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Justificativa

A doação de ração tem por objetivo oferecer rações e promover sua distribuição.

A doação de ração para animais irá diskibuir, em condições de consumo e
provenientes da aquisição do Poder Executivo com a finalidade de ajudar e estimular
o trabalho voluntário de pessoas e associações comprometidas com a causa animal.

Limoeiro do Norte possui um grande número de animais abandonados e famintos
nas ruas e espaços públicos, o que acaba gerando às organizações da sociedade
civil e protetores independentes, grande custo, uma vez que são responsáveis pela
maioria dos resgates dos animais abandonados e proteÉo até a adoção definitiva,
pois a Vigilância Sanitária não dá conta da alta demanda da nossa cidade.

Assim, a doação de rações é uma maneira de amenizar os custos daqueles que
despenham esse magnífico papel perante a sociedade, bem como busca incentivar a
adoção responsável.

Sendo assim, é certo que as organizações da sociedade civiÍ e os protetores
independentes prestam um relevante serviço social e ambiental e, por isso, precisam
do apoio do poder público para se manter. De outro lado, as famílias que vivem em
situação de hipossuficiência econômica e que criam animais abandonados, também
necessitam de auxílio, de modo a manter a boa saúde

Rubem Sé io Araújo
Vereador PL
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